
'PN./citw-a de Sao Joót doJ Ctlmpocf 
Gdtado de Sno 'Paulo 

o z 
m 
....1 

:s 
UJ 
Q_ 

(§ 
<( 
(!) 
o 
~ 
0:: 

LIVRO N.! FLS. N.!.. 

I ~ "."O f A I .o ").: Jt\L 
, .... ·, r , ' ) 

d~GJ...O I 1/i!L 

L E I N9 2889/84 

de 23 de outubro de 1984 

Acrescenta uma letra "g" ao inciso V 

do artigo 26 da lei n9 2263/8D, de ' 

04 de janeiro de 1980, e dispõe so

bre mudança de destinação de uso de 

parte da Zona Residencial ZR.3, des

crita no quadro n9 8 , item 4 . 21, an~ 

xo a essa mesma lei e dá outras pro

vidências. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin

te lei, 

Artigo 19 - O inciso V do artigo ~6 da lei 

2263/80, de 04 de janeiro de 1980 , fica acrescido de uma letra "g", com a 

seguinte redação: 

"Artigo 26 ........ . 

v - .... . . . 
g- ZE- 7 , zona de uso para conjuntos habitacio

nais de residências unifarniliares em lotes 

individualizados, lindeiros à vias públicas 

oficializadas, confrontante de zona de uso 

comercial permitido com características es

pecificadas no quadro anexo '' . 

Parágrafo único - fica fa zendo parte integrante 

desta l ei o quadro anexo que dispõe sobre as características especificas 

da ZE-7(de uso especial) . 

Artigo 29 - Fica excluída do perímetro residen

cial ZR.3, descrito no quadro n9 H, item 4.21, anexo a lei n9 2263, de 04 

de janeiro de 1980, a área abaixo descrita: 

"Inicia na confluência da Avenida Pres1.dente 

Juscelino Kubitscheck com a divisa do Loteamento na Rua José Potiguara Mi 

ragaia, desse ponto segue rnargeando as divisas dos lotes de propriedade 1 

particular existente na referida rua, até encontrar com a Rua Aldo José 1 

de Souza, desse ponto deflete à esquerda e segue por essa até a confluên 

cia com a Rua Abilia Machado, desse ponto deflete à esquerda e segue por 

essa até a Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, desse ponto defleté; 

à esquerda e segue por essa atê fechar o perímetro no ponto inicial" . ' 

Artigo 39 - Fica classificada corno ZE- 7 (de uso 

especial) o perí metro descrito no artigo anterior. 



'Prt/dbti'O de Ódo Jodt dod Úl"'pod 

têtado de &o 'Paulo 

lei n9 2889;84 - fls . 2 -

LIVRO N.!!. FLS. N~ 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data ' 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

de outubro de 1984 . 

Prefeitura Municipal dos Campos, 23 

Robson Narinho 

- Prefeito t1unicipal 

j 1 

--===~~~tr!a :l!P 
Sec~rio de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do rnes 

de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

- '~ L=j~ / . 
- Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 
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QUADRO A QUE SE REFERE O PARÂGRAFO 

ÜNICO DO ARTIGO 19 DA LEI N9 2889, 

DE 23 DE OUTUBRO DE 1 . 984 . 

Categoria de uso permitido - RI; EI e ativida

des previstas na lei 2702 de 28 de 

junho de 1983 . 

Características de dimensionamento , recuos, oc~ 

paçao e aproveitamento do lote . 

Frente minirna .. . ...... ... ..... .. 10m 

Ârea minima . .. ...... .. . . .. . . ... . 200m2 

Recuo de fren te mínimo .. . . ..... . Sm 

Recuo lateral mínimo .... . . .... . . 1,50m (ativida-

de de serviço) 

2 ,S0m (outras a 

atividades) 

Recuo de fundo mínimo ..... ... ... 3m 

Taxa de ocupação máxi ma . . .. ..... 0,7 

Coeficiente de aproveitamento . . . 1,0 

Robson t1ar inho 

Prefeito ~1unicipal 


